
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Para fins de qualificação técnica, as licitantes deverão apresentar, juntamente com a 

Proposta Técnica. Os seguintes documentos: 

 

a) Registro da empresa no CREA, já que este é o conselho do ramo da Engenharia da 

Computação; 

b) Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

a entrega da proposta, profissional de nível superior, detentor de Atestado de Capacidade 

Técnica com certidão registrada no CREA, por execução de serviço de características 

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de qualificação técnica abaixo; 

c) Comprovação, fornecida pelo INEA, de que participou da visita técnica e tomou 

conhecimento de todas as informações das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

 

São consideradas parcelas de qualificação técnica: 

 

1. Prestação de serviços de atividades técnicas utilizando as boas práticas de 

gerenciamento de projetos de acordo com o guia PMBOOK sexta edição em pelo 1 (um) 

contrato;  

2. Realização de serviços técnicos especializados contemplando mobilização de 

profissionais certificados PMP (Project Manager Professional em pelo menos 1 (um) 

contrato; 

3. Realização de gerenciamento contemplando a elaboração de relatório técnico gerencial 

e proposta técnica em um único contrato; 

4. Realização de Gerenciamento contemplando elaboração de especificações técnicas de 

acordo com a orientação técnica OT 01/2006 do IBRAOP em pelo menos 1 (um) contrato. 

 

Todos os documentos deverão ser entregues em português, ressalvando-se expressões 

técnicas de uso corrente; 

As despesas e responsabilidade pela obtenção das autorizações quanto às permissões, 

aprovações e/ou licenças junto das autoridades governamentais federais, estaduais e 

municipais, agentes do serviço público, concessionárias de serviços públicos e quaisquer 

outros órgãos/entidades necessários, referentes à execução do objeto são da 

CONTRATADA. 


